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LEI MUNICIPAL Nº, 1545/2017, DE 10/10/2017, 

AUTORIA DA VEREADORA GISLAINE 

QUEIROZ FONSECA VASCONCELOS, 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do conserto dos 
buracos e valas abertos nas vias e passeios públicos 
do Município de Rosana e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei; 

Fica obrigatório o total e satisfatório conserto, com obras de tapa valas e 
buracos, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do término das 

obras realizadas em vias públicas e passeios públicos, onde foram abertos 

buracos e valas para a realização de serviços de instalação, manutenção ou 
conserto das redes de água e esgoto, luz, telefone e outras. 

O prazo para conserto poderá ser estendido para três (03) vezes o 

determinado no Caput deste artigo, quando manifestada e comprovada a 
necessidade, por escrito. 

ÀAs obras de tapa valas e buracos terão garantias de qualidade do serviço de, 
no mínimo, seis (06) meses, quando realizadas em vias sem calçamento ou 
pavimentação, e de dezoito (18) meses, quando realizadas em vias calçadas 

&/ ou pavimentadas. 

Nas obras de tapa valas e buracos, será respeitada respectivamente a 
reposição das modalidades de calçamento, tais como: asfalto, paralelos, 
meio fios, terra, etc. 

A obrigação de que trata esta lei é de responsabilidade das empresas 

concessionárias de serviços públicos descritos no artigo primeiro desta lei e 
outras que vierem a surgir, ainda que as obras que causaram as valas e os 
buracos tenham sido realizadas por terceiros por elas contratadas. 

Enquanto perdurar as obras realizadas pelas empresas concessionárias de 

serviços públicos, e outras, as vias e/ ou passeios públicos deverão 
obrigatoriamente ser sinalizados, se necessário, isolá-los com placas que 
permitam a niítida visualização também à noite, além de garantir, com 
segurança, a passagem de pedestres e veículos, 
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Caso não cumpra o disposto nesta lei, inclusive no tocante à garantia de 
durabilidade prevista no $ 2º do art. 1º, a empresa concessionária de serviço 

público responsável pela obra receberá notificação instando-a a fazê-lo. 

Se, decorridas vinte e quatro horas da notificação, não se verificar o 

conserto, a empresa responsável será multada em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). 

Se, decorridos trinta dias da aplicação da primeira multa, não se verificar o 
conserto, a empresa responsável será multada em R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). 
O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, num prazo 
máximo de 30 dias. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2017. 

1.VIO GABRIEL 

PREFEITO 

ÉCRYE ÁRIC D ADMINISTRATIVO 


